
ESTADO DO PAú
PREFETÍuRA iruillclPAL DE CANAÁ Dos CARAJÂS

FUxDO IIIUNICIPAL DÉ SAÚDE

TERMO DE REVOGAçÂO J|\

Considerando a necessidade de se adolar medidas preventivas e de mmbate à pandemia de

"oronavirus/COV|D-19 
que assola todo o planeta no presente momento, considerando as recomenda@s

Volatadas pelos órgãos de controle, considerando ainda a recente regulamentaçá: da modalidade Pregão na

Íorma Eletrônica no Município por meio do Decreto Municipal 112512020, identifica-se a necessidade de

reÍormulação dos Pregões 01012020, 01112020 e 01212020, com o fim de se adequar as demandas à

modalidade Pregão na forma Elekônica por esta ser a forma mais segura e viável para o cenário atual, náo

r"estando outra altemativa senão a REVOGAÇÂO do processo licitatório ementado com fulcro na Súmula 473

do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"A administração pode anular seus prôprios atos, quando eivados

de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogáJos, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em

todos os casos, a apreciação judicial."

Respaldado legalmente tamtÉm no Art. 4g de Lei g.666€3, que preconiza sobre a revogação de
procedimento de contratação, dispondo:

'411.49. A autoridade competente para a aprovaçâo do

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de

interesse público deconente de Íato superveniente devidamente

mmprovado, pertinente e suficiente para justiÍicar tal conduta,

devendo-anulála por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamenfado."

Corroborando @m o exposlo, o

Contratos Adninistrativos. Diatética

revogação:

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Conentáio à Lei de Lbitaçoes e
Y Ediçao, São paulo. 2N2, p. 43g) tece o seguinte mmentário sobre

@a
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PREFETÍuRÂ MuMCIPAL DÉ CANAÀ Dos CARAJÂS

FUilDO MUTIICIPAL DE SAÚDE

"A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público A

revogação se Íunda em iuizo que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público... Apos, praticado o ato, a

administração veriÍica que o interesse público poderia ser melhor

satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato

anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administraçáo

realiza juizo de conveniência acerca do futuro contrato [...) Nesse

sentido, a lei determina que a revogação dependerá da oconência

de fato superveniente devidamenle comprovado. lsso indica a

inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência

exteriorizado anleriormente". (Grifo nosso)

Desse modo, a administração ao constatar a inmnveniência e a inadequaçfu poderá rever o seu ato e

consequentemente revogar o processo licitatório, respeitandese assim os princípios da legalidade, da

autotutela e da boa-fé adminiskativa.

:oNcLUSÃO:

Canaã dos Carajás - PA, 06 de Abri

DATANE CELEsTRtN OE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MU IPAL DE SAÚDE

6tl
J"

PORTARIA 076/20í8.GP

Diante do expsto, com Íulcro nos Íundamentos de fato e de direito expostos, a Sra. Secretária Municipal

de saúde REVOGA os Pregões no 010/2020-sRp, no 011/2020-sRp e no 0'l?2020-SRp, nos termos do art.

49 da Lei n" 8.666/93, da súmula 473 do STF e princÍpios norteadores da administraçáo pública, dentre eles

c da autotutela, legalidade e da boa-fé administrativa,



09 dc 
^hril 

de 2020 ' Diário oficial dos Munacipios do Estado do PaÍá ' 
^No 

xl I N" 246-l

JEOI'"i GONÇ-íLI'ES DE ANDR.4DE
Prclcil,) Municipal

Pnblicâdo por:
Lucicne Sotsa SohÍal

( ('digo tdentiíitador:tiRlg5BC6

tt \Do llt \l( lP.\l. DE S..lt DE
.rvrs() DE RE\ O(; \( i() PR(X /026.[]ts

r ) l'rsltito t\íunicipal dc Carâà dos Carâjiís- no uso dc suas atÍibuiçÔes

l.gais. â!isa quc o Processo Licitâtório N" 0:6/2020/tMS. PREG^o
PRI:SFNCIÀI N' 010/2Q20 cujo ohiclo e: Registro dc preços pâÍa

tirrrra c e\rnlual aquisiçào dc nlateÍiais dc §\pcdienta em gcÍat pâm

.rrcnder a-s nccessidades da SccíetaÍia de Saúde. das Llnidades dc

saÍrdc da l'ârriliâ- do Hospital Muíicipal Danicl Gonçal\es e demais

det--rdências do l undo Muflicipâl d. Sâúde dc Canaà dos CaÍâjás.

cst.do do PâÍà. encontía-se REVO{ADO- no§ lermos do anigo '19 da

I ci 8 666,93 c Súmula.l7l do STI'. Demais iÍfoÍmaçôes e o'IeÍmo
dc Revoelaçào na inlegÍa enoonlÍam-§e publicadot no Ponal de
'Iiansparência do Municipio. podcndo seÍ accssado alravós do sile

e letÍrin ico http:/^r w\t sanaadoscarajas.pa.got . bísd itaisl

\-, ('ânail dos Caraiás 08 dc abÍil dc l0lí)

J EOYÁ GONÇ,4 I.I.'ES DE,4 N DR,4 DE
Prcl'cito LÍunicinâl

Publicrdo por:
I llci.ne Sousâ Sohral

( ódigo Identifi càdor:F961'978.1

tjl \D() \tt \l( lP \I- DE s.rI DE
r\ tso DE Rt:\ o(; \( io PR(x7029/l-\ts

( ) t,rcllilo l\íunicif,âl de Canaâ do:\ ( aÍajás. no uso de suas alribuiçÕes
lc.rir'. ar Àa quc o l'roc(s$ I rcrlat('rx, N" t)29 :0211 l- MS. PRI-(;ÀO
PRI SI \('lAL N" 0llr20l0 cuto objelo c: Rc-eislro dc pÍeços pâÍa
lirluÍa s ereÍtual aquisiçfu da cqüipamenlos opsmcional de limpcza-
mirlcrias de limpaza em gaíal. prtdutos de higienizaçào. malcÍiais
dcscarlálcis e la!andcÍiâ hospilalar para alcndcr as n€cessidades da,
trnidadcs dc Saúde dâ Familia. l{o$pital Muricipal Dani€l Conçâ,res
c dcmais drp€ndências do Iirndo À|unicipâl dc Saúde de Canaâ dos
( araiás. estado do l'ani- enconlra-se REI'OGfDO. nos teÍmos do
anigo.l9 da I ci ll.6í,6/9-3 c Sümula.l73 do STt- Demais informaçôes
e o Tcmro de Revogação na Írtegra cncontrâm-se publicados no
Poíal de IraÍsnarência do Municipio. podendo scÍ acessado através
dr) silc eletÍônico http:l/r§rr.czmaadoscamjas.pa.go\ bÍlcdilais,'

Canaà dos CaÍajás 0E de abril dc:02{)

JEot .i Go.\Ç.1Lt'ES DE.t.\DR.4DE
Prr'ltit,r \lunisipal

Publicrdo poÍ:
Luciene Sousa Sohral

( ódigo ld.íliÍirador:{i658E25

H \DO \Ít \t( !Prt_ DU S.\t DE
\\ tso Df Rf\ (x;l( .io PRo(roJ0/F\ts

() PrcÍ'eito Municipal de Canaà dos Carajás. no uso de suas atribuiçôcs
l(-gais. avisa que o Processo I icirâlóÍio N' 0J0/2020/FIttS. PRIGÀO
PRESI:NCIAL N" Ol2,'2010 cujo objero éi Regisrm de Preços para
ltrlnrn e c\entuâl âquisiçâo de ÍecaÍga de cartuchos pÍetos e coloridos
c rccâÍga de loneri das diversas imprcssoÍâs. das Unidades dc Saúdc
di lô ilia. do llospitâl Municipal Dâniel Gonqalves e demais
dcJ,c[dências do l:undo de Mu icipal de Saúds dc Cânaã dos Carajás-
cslad('! do PaÍá. enconlra-se RIIVO{GADO. nos termos do aniso.lg ds
l-ei Íl 6(ú193 e Súmula .173 do § | F. l)emais inlirmações c o Tcrmo
dc Rclogação nn intcera enconlram-sc puhlicados no poíal dc
liansparência do ,\lunicipio- p(üendo seÍ acessâdo alrârés do site
cletr(in ico http:r\r $'t§. cana.doscaraias. pa.gov. b/edilais/_

(aríà dos Caraiás 0,1dc abÍil dc l02o

JEOI/Á GONÇ-4LI'ES DE ÁNDRÁDE
Prefcilo Municipal

PÍ
rill

( ódigo lden t).1

rt \DO \It \ICIPTI- Df SA( D]
[:\TR{TO l)E ( O\1R \'l O \": 202115695

CONI RATO N": 20205695

oRIGEM: DISPENSA rrL LlcrÍ^ÇÀo N" 0'r9/2020/liMs
(()NtRAt^NtF tIINI)OMl'Nl( lP^|. Dl sÀlll)L
CONTRAT^DA(O): GRLGORIO l: M^CllÀDO l.l DÂ
OBJETO: Dispensâ dâ licitaçào com b&sc no aíigo {'da LEI N"

11.979. DE 6 DE FEVLREIRO DL 2020 Ê o ânigo 2't. IV. lci
Í1.666/199J. viabilizândo a conttataçào cm câÍàtr eítrgencial dc

empÍesa cspecializada ru fomccimentr) de leste Rápido covlD_|9
lgGIgM. alendendo âs ncoessidâdcs do Fundo ]\lunicipâl d§ Saúde do

Municipio de Canaã dos ('araiii§, eslado do PâÍá

VALOR IOIAL: RS 1.19.820-00 (.§nlo e quarerltâ e no\,c nll.
oioc€Ítos e rinte reais )

PROGRAM^ DE lR^BALHO: F,\ercicio ?020 Atir idade

lll9.l0l22lll5 2.077 Manter o l'únú, l\4unicipal d. S.üde

ClLssifisação econômicâ LJ.90.,'lí).00 MâteÍial de consumo.

Subelemento 3.3.90.30.09. no valoÍ dc R$ 149-820.00

FISCAL rX) CONTRATO: tIRUNO CORRE-{ rx) C,{Rl\ÍO
vtGtlNClA: 07 dc Abril de 2020 a 0l dc Julll(l de 2020

DAT^ DA ASSIN^TIIRA: 06 de Abril de 2020
Puhli(rdo por:

Lucicne Sousa Sobrâl
( ádigo ÍdcntiÍc.doÍ:B2I{'lFó9

t\sTITl 1() Dti DES! \\ OI.\'lI[:\r() ( RB\\O l)Í: ( \\.t i
DOS ( ARA.t.is - tDt RB

E\TRA I O DE .{ r'.r Dt: REGIST RO Df PRt:( OS \" 202011iJ2.

Extrâto de 
^la 

de Registro de Pr.ços
Ata dc Regislro dc PÍcços n' :0201832 do lNs IITtllO l)E
DLSI.NVOLVIMt'N l'( ) LrRlrANO Dl. ( \\^^ t)os (.\R^JÁS -
PA. decorrcnh do Prcgão Presencial (SRPI n" 00112020. t:omecedor
llsneficiiirio: INSTIT(JIO DE DhfLS^ ü) PL^IiF.JAÀrENTo ll
DLSENVoI-VIMENTo I'RIJ/\NI) \I'5II,\IÀYI:I, - IIJI PI A}],
inscrito no C.N-P.J. sob {) n.'22.E0:.669/0001-,10. Objet(): Registro
de preços prÍâ futura c elentu{l rontÍrtrçio dc prestrdor de
sen'iços comum de mobiliz$çio comunilíria. crdrstro com laúdo
§ocial, colelr e orgr[i,:fão doaomÊnÍâ|. riebilizndo â

continuidtdê dos srn iços púhlicos dc reguledzrfào fundiád,
rcalizados pelo Instituto dr DeseÍ\ohimrÍto ['íhrío de ( aneí
dos Cârrjás - IDt RB.
('onforme quantidadcs constimtc n(t ane\o do !-dilal. llens confoml('
tcrmo de Íefeíência Íegislrados: tlíll c 001. Vahií glohal registÍado
R§ 1.617.120.00 (tlm \lilhào- Seisccntos c Dezess.lc \Íil ('Cenlo.
ViÍte Rcais).

Dala da assinâtura: 03/0,r12020.
Vigência: 01,/0{/2010 a tl:.'0{/lol I

Publicedo por:
Alisson Barbosa I\lilhoem

( ódigo ldentiÍic.dor:DF8B( D8I

PREI'E|TI Rr \tt \t( tP.rL Dt. ( .\\.\ \ Dos ( {R.{.r.rs
l.lll \." 898/:0:0

t.Et \.' ,t9r/:020.

l:aço sabeÍ que a Crimam Municipal de Ca[aà dos ('amjás aprovou e
eu. Pre[eito Municipal. sancnno a segurnle lei:

Dispõ. sohre o reavste . a r"postção .las perdas
inlloctotánas do ar\ilto alimentaÇão dos sentdores
públicDs dos Orgàos doldnnistrução Púhlico
Dileta e lndireta do llmicít io de ('anaà dos Coraiis
e dó outrus prcridéncids.

§ s s.diariomunicipal con.br/Íàmep j.l

I
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toirÂoa tx Pt!çog rr 2/2o2o{01

cat?l. a..t.t.çâo dé .mpree etpe.ÉI,..d. êm Friçot dê 
'ng!'ôtnô 

p'rã

!êvrmê.:ação êr cBUq . ctenaSên, n. .v.ndà flori'. Pelroto ' têÍrêrÚo s@rc
fe..inr dô en.mê MundEl tJúd-e <díruçô.t Enêli Mê, ciltl: 13.514195/0oo1-

(16 r.,rl!r crab.t ns 48r 34?.c;. adjudiodo . nonolosádo êm 17103/2020'

loiaDÀ Dl PiE(os r ,20a!00a

cbie',o aonl..t ção dê êmpt€e esr.oàlD.d. s sfrçot d! 
'qeniàna 

pa a

Êar:!:gt,!ã. .ú CBUA ê drêB8ên, í. a*.id. Ál'li§lo r'íêrE ' gaim: ceiÚo',

\rÍr.doÍ rto <.í.m.. Mu.d,.t i{.n. cderruçôe Eúeli Mê ctlP,r ta'91! ?-e5'i0oo1-

c,j vztq clcbàl iS rI49.61s,15 Ád,!d:@do ê honobeúo e6 27103/2020

Âvr§o DÉ aoxvo(a(Ào
coír(oRâÊNoa' 1./2019/PMCa

^vBo 
Da tcvocr{Io

rircr\o PíÍ5a oÀr ' lv2ozo

o Peí.ito Muni.ip.i dê cânaa dos cÍ.É3, nô ús dê ru.5 ãt.ibu'çêê. l.8ãi!,
.v,É cue o PG.$o Lrctatt,o fie o2q rc2o/rvs. ÉnEcÀo pk:stNrlÁL i{ OlV}O:o Í.,ó
obi.tô ér R€Eiíro d. ,rêços p.r, ÍLtuÉ ê .vê^tual .qú'!ção dê êqúipàm.tos op.iaclo.al
de liopeza, §téràr de li6p.2. eô sêra,, p.ôdutot de hieie.Éaçãô. materit'! dêtc.riEs
. LÉ.rLÍà à..í .br p.Íâ ár€ndê. * nê..*idàdê! dàs U.i.!ánej rE s.rdê dà Êáeti!â.
F6íitsl ltlunkip.l o.nÉl GoítalÉs 

" 
dêfráa dêp.^d.n..r' do Éú.ô Mln8pàr rl€ _rk+

d. (án ã dd aàãjá!,.*àdôtê P.,á, ê@ntíà.* iÉvoGÁDc m. !é:ao5 do in,cô n-c éã
Le' I666/er .56qr. ár, do ÍF tÊúair úíoím.ç6.e é ô TêÍm. d. Re.,.íãçio nà r.'!ga
.EdtÍ.F ç puhliãdê5 .o Pqtàl de I?$prtà.,. dô M,n§Êi. ,oJ.rnê s ãr6srL
.tãE do st€ dltrôk! nlrpr//{N cãnààd3.à.é!á! pâ s.?.bíj.d'!â,s/'

c.ràà dot c.râÉs 3 de a$,1 d. :020
lEovÂ GcllçÀt\,'!s DE ÀiJDRADE

^v6o 
Dr itr106^çÂ0

ittGiopRrsflrlct t . ro2oz,

O Peí.no Mu.Epàl dê clMã dos Cãrã,.r ú u<o riê ss.tntu{ópí lrgàÉ
ãviÉ que , pú.s t(n tdo xe o2b/2o2olrM5 tnÉGÀo Pnt*à.ra! N' old/roro (ur.
obi.to é: Feaistrô & 9r.ço! Ér. turqà ê 4.r..1 àqúúiÉo dê nísà'í de êrp.dênte êr
a.rár F.â átênêr ai @3eú.dêt da kr.t.ru d. S.ride, das Unid.d.3 dê s.idê dã
aanilir, do Horpn.l MunGipôl oa.i,êi Gcnç.lvese dênaG rlêpeídéíoãr d, Fundo MuniciFl
d. J.údê de càara dô! Cúrâlát, ettado do p..., .n6nvare nCvocÂôo, nôs t rmôe do
.rr'ro 49 d. L€i 3.566/93 . Súmutã ?t73 do 5IT D.màis 

'nÍom§5.s 
ê o Í..Ê. d. hêvoeaç;o

n. iht €Ía e@nr6ô.* pub|ôdos nô Pôaàr d. tr..tpá.ê..à dó lvlúnrc'É'ô, podêndo r.r
a.et$Jo àtares do sit€ êbrÍdic. htto://,w 6n..dos.ôBjôs pa sd br/.ditâÉ/

c.nàa do: câr.Ér a dê ãrril d. 2020_
,€o!Á GôNçÂLLÍsctÉ ÂNDRÂDI

^vt§o 
ot itvocA{Âo

PitcÂo PiEsa ctÁt i. 9/2020

O ft.'.'ro M@'c'pãrd. cánààtô\(ár.lás, nô usd. rca.rEUrtõls t.tàir ôf.!,
aw o PtG.s t< 

'r.tono 
te ol r/2o?cirM! . Prt6Ão ,nt sr,lcral n' mrroio r,,o'"q"ro .

Âêainó dê pE ! ,ãrà íüuô . nêntuar .qu!ção d. rôí.R_ r6is, d. ..nuhot prá., ê
col.rido, e rur3. d. to@B dà\ direret ,ôor.3orã§ p"'tê(+nle ã^ Íu.do [iJtr,r.t CÉ
Edu*ào dê rií[a dos C.E]àt, L,ódo lo Pàrá. .a.a§a * âÍlocÀDo. ms rêlm! do
.nBô {9 dâ rê; 4.656/91 . sljhub lr73 do SrF a..ô.L inrdEçõ6: . r.,mo dê te%aÉô
n. int srá êEôílEm.* publiGd6 É ionài d. r'.nrpàréftià dc vu.ic;p,o, oo!ê.dio la.&§.ro ánr€s do ihe d.ÍônB htt //M .!n.àd.náõjâs ,a sG br/ed(ô8/

c?n.ã dcs c...É5 r de abrr d. to2o
-IEOVÂ GONçtlVfS.D! ÀNOFÀDE

TIÍiAÍO OT TTRMO ADÍÍIVO

8r.aãíç./PA, 3 dê .hÍl d' 202o

RAlMut{DO 
',rOXÂÍO 

DE OLIV€IRÀ

iEIlfü4Ô.,

!r. ebl@io do .úo d. lÉIt ç& do PP!ão tLlró..o SiP ne 9/'ic-:M10
Ic Meio, P.;o, crr;bdo nôDou ç(.oi Éa 141 m oa/0./2020 oNDE i'{ Ú: Edíãl
: i,i" À"* à ,n rrw.to.pase.ú' r rne m.b|"c.É p.a@ br LtrÂst td{àl e

.íf,Íaôê no íhê: rÚrh.9à gov hr e iiê wNb'4áncê rH gcv''r'
t#lv.F-rtârde.oFp.lepqbliat sm b.

h' õuhll..ciô do àvre dá I'ct.clo .kr P'êsào P'er.ncqr snP nr e/?o?c 
"4.r'm Mêod p,eo cr(ulldo 4ô DO u t (áo 3 plr 1.i ú O3/o./?O20 OtOt sÍ rÍ d iF

c; Jb.d€r.3'mcerrd.3e, dà çseiân. Mun'.,p.| dê Fdetjo.lo Mua'd"io d€

a;ça.rrlPÀ. lErÁ.sÉ: a 6m .i€ ateh.lêí êe d.ssdôdéi i: s€.retrtia tlu.icipal d€ sãúdê

.lc t!!ürj.ipio d. 1..9.^çólPÀ

PREfEIÍUâA MUNICIPÂT DE BREU BRÂNCO

avrso Da tlclrÁÉ/Io Psr6Ão trastilctÂt §iP í'l! ?P{?L'1,03/2ori!âiaaa

rr..€s* adoinErrârivô nr 202ôo22701/3EMAP
O Munl.ipio dê A'êu BÍ.n@ - P.€f.úur.. po. inteÍmédio do prê8eirc oficiil,

r.!D rLbri.ô ou. i..[2.É á rkía.i. rupràô.ndoedà, m àh.rlu6 rá dà'ê dê

-rio!/2020 ôr óhooE'n, hoàtu 'dri oqêlo Fê!úro l. p.eí6 p.ã íulu'ã e *nruàl
â.Íiikân d. per3 AúrorctlEs. A.têr'.<. P..u3. Cám.'ãr dê .r, Prot toee . Ai@t p.ra

-"""i--."o -lwnrm ê rde§!à ô ttota d. Etlbs l4t ! p'ed6 e fti1!ií45
É-di; dôs órEà6 que sm!ôêm à e5t'uiuó .Cm'.i*rativ. do á!.i(ipÉ d€ ôe Br,tG
:A is€rêrari.;e Fundô3 \*nôF.ir), .oílorô. es€e.ir6çõêt, qú.nlid.&s ê!!ftdas ê
r,.."-t ..nsr.^!e! no 1..oo ie Êete.ênoà, à.êro I d! ednâl o tdrtal êíârá d*poriE .a
:i.! cã ptiBB, 3lro a Áv. 8eiém 5/.!. cê.rro, B.eú BràúcPÀ, slô de Li.rtaçõ.t . aanda,

-." p.,â, d. ràneperênoá, vw.Úê,br.n.o.p, gcv.hr

Br.u B.anGPA, ? de ãbíl d. 2020
]OFDÀiIIO ERíO OO ARTE

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE BR€V€S

^v6o 
Dl tl(Ír çÃo

PRIGÀÔ €LÉÍiôÍ\lCO tRt t'! 22020

cbj3ê: aontíataçào dê amprê; tsp..iô|,:.da 9ará o fc.nê.imento F.t.riál d. .onittução
para atê.der ã! s!.r.t.ías e au.dor Municipài5 qu. compõem á P,.f.tú6 Municipãl dê
a.ev€s;jPâ. abéíqra l7lo3l202q à5 og:ooh3, tdital e ôn€rot: hltp://1,.e€s.p. sd.§.Jtt€,
tortal rcM/PA. Poltal dê cdp6s Públoi ê s?tor de Lrit!çó.s sito á p.áçã 03 dé
ourúb.., n001, 8rÊvêíPA, hsirô 03 oohe .. 12 @ne

Â Pr€íeÍtlt. Mu.icD.l .r, .J.,i dos c.'âlã5 ãvbà qs ftrà r"ãr':" ro dE Lt c'
ibnl d.2o2O às OShl.OO n. elã dê i.Lnies d. aoF*óo p'rr4'hle le L'''tãoo ná §'@
i" p.a.it,á ú""tp.t, â áà€riurã dê p'oPoltas d' Pr@35o t(rt'tÚio íe

;;,;à;;l;iúia : ;ü,d. car@r4^.,. N oli/;olo'P{rü( oh.*'' 
'onPàr.(áô 

dê

;-;iI;.i;.r";; - *.,'e". a" rns.^h.nà pdà ""Gçto dh pÍorêlo de

r ,-"r,*"à emenrrcio alF.lrs ú Cauo- dr.n.!€É ..rRU<ào d. obrãt d. aÍtes

;.*." "do xú o & I, à d, vçsr -rô @ à4r3o t sc'15:. ia! ruràr do Mur{ip'Ô íc
iii,llt-ã' i".iii iiuo,i a" PaE ot d'Eàú dôdê' rà ''re{ra e(onÍ'. * 

'ubrtads
^á "àn"l 

a. rÉ"to"'+*. a" MJ.rdDE. oá.ndc er àÚrer. àtn\B do tt"lêlríko
hn //M . àÊãd*tra,àr p. sor Úrt r.nsDr'".'..'): Ê*Ô''ã!

cãnàá dor c..ár.s 3 ,ê âbnl de 2020
DCI.JGLÀi FÊEqEIFÂ SÂiITÁNA

Pe5ldeile

avlso ot Rtvoc^çtrô
Prrcio .nEs€ÍtclÂt í'l' t5/tua,

o PÉhlto MunÊ'p.l d€ caEa Cot c.râÉs. 19 us de sae ãtnh'rç5ê5 L!ió.

""i- o. c erúü r,c'tati'io rl. o3,/2020/PMcc, PRf6Ãc PÂtst «ÀL ! 01512o10/scP
."- "ta" i r-,*o d. És BB lutur. . .@tàl co'lÍ.ràÇàc d. ênpFq
..i*-r,a- n" oáeao e hãnute-(5o dê qrd.t lÍulí'at. frarés6's, 6imênlàn e

.L-* *- 
"tmar,à 

prorebde kun.uluô do PÉi,àru oe loÍr/lê<'oento do ürpc
PROOMPo, do notso MúiüiÊio. êmofltáje REVoGAoO, rG termor do .''itô 49 da Lê!

E 666/!3 ê çmul. 47, do !rt. Denaie '4tdh.çê.e 
e ô TeÍ,m d' ievogã*ô nà 

''rêsréên.;tàlt* Du!|üd6 ío Doí,lde tsnep.ra4d. do vríidp6. p{de"rlo i.r..'$d5
.úâÉ e rn; GtíóF@ hnD//*rs.êEàd6..r.Êt F. soc brl.dit r/.

a,E: .rôi Ctr.,rr 3 dê aÚil d. 2010.
JEOVÁ @N(ÁLvÉs C{ ÁNDiÂDE

Avlto ta ilvoc^(Io
,ir6Ào PtrE al{oÂt N' r2lÚ2o

o preíeôo MunÉipal de càn.ã do, crÍa,as. .o uí de t,a! .Ülb!lçi.! le8a,s,

ãv'r.e o ?r6êe tartôtüio {e caô/2020/FMs, inEcÀo PRfsÉNOÁt N' Ol2/2020 cqo
óbj.to é: iegiíEo de Preç6 p.ô Íúuô e entuâl .qriiçtu d€ «r!. dê ..cu.hor
§ÀG ê cdGid6. G.E d. roÉr das tti€rse 'spt6*ã:, d* Ljrld.dlt d. s.Úd€ d.
raôíP, do Hoqfr.l Múnrcp.r Oàniêl Gúç.lwt . d.ús dê!êidêtüt do runio &
MúnÉ:Fã! .,ê s.ú.b de C.Éâ .ros c.EÉe, ee!.do do P.ti, aentta-rê ntvocÂoo B
tm6 d3 aít86 a9 dã L.r 3.666/91 ê 3únutã :!73 do íF D!Éait i.í3rí.c&e . t Íe'@
d? ReE€aiãô h. i.tear. €n.elrah se p!àllc.dd no ac.rà! d. Íí.nrpâtan('à dc
Mrnic.pio. pod.ido eêr à.ese.lo aÍavés dÕ nrê elê8ô,i.o
hnp://M..ôíaado*rã ja5 Ê.Eôv.b/eaiiait/

c.n.à doe C.Étir 3 d€ a!'il d. 2020.
rEava GoNcÀLv€s 

rla 
ÂNoRÀot

3r4t/PA, 3 dê .bíil ó. 20!O
LUIZ MÂÂ'INs I'IEÍO

Àv!!oa oa ÀoasÃo
mEGÂo PRESINC|AI Nq 9/:019

cbj.iô: Sêrv{o rle Reprograna, Ên6Cêr.ôçâo e plattifqçãc pàra ôtendera: nec.5sidàdêr
cã f.êtêitlrá rvluhr.'!.| a. Brê!es/,, ad.rào . atâ de pegisio d. prêcr snced'dã âo
runcc Muntri4ôl dê Meio Àmbien!ê d. 3Í.vê3

obÉo aontràt.ção de thprs paÍa o lorne]@nto dê aarêri.l p.@nêôtê do rlpo
L obilÉrú), p.6 âr.ndlr às Sê.r€t raas qe Com!õ.m ã Prcí€ituÊ Mu.icipil de 8í8/pà.
Adê!ã. ã àtà d€ R.airrro dê prêçó Côhc.d'dà Âó Fúndo lúo.re.l 0. Mêiô À6benrê O.

PRÉcÀo ,itsENcrÁl r'a! 31/:019

txlRÂÍo Df (ofirnA1o Nq 2ô200201

DI5PÉ!Ê5\ de lrcnãçiô t! @ê,/2O:C Conr.bnr. aundc MunÉp.l d. s.ide Cútnr..h
rr.ii, J. SGôío Mêlo Êlix, C?F: 775 729 63:.tr Obrêrô: r@!ão d. tÀúÉt târa ar.n !r:. @4nCád.t P.r. ru..i.Éáenlo da !«i.t .a Muaacirl d. 5.úd.. V.ls Gloaál 15
96.nn6,el {no€rrá é eeú mii reãis) P..zo d. Vrgê.ciâ: 1i;/o1/:o20.10O/O1l2C2i D3râ de
r.:siÊárura: 1úlc1/202m

PREFEITURA MUNICIPAT DE CANÂÃ DOS CÀRAIAS

üa§ÀÍo DE aotítxaÍo t! 20ãr!6!r!

.F|G:rJ orspElitsÁ D€ Ll.nÁçÁo Às o49/lo2olaMs

.Ofti?Á'ÂNI': FUNDO MUI'II'IPÀL DE sAI]OE

coxi*Â-ÁDÀ ioi GREGoR|O E MÂCHÂDO LToA

Ôaralo: D'spên!à dô licilJ ão ..{ brsê no âiria. 4! da LE n. 13.979. Da 6 oE
!ÉVÉqEtÂO O€ 2020 e . .àiãô 2a. lv, t.i 8_66611993, vralrtz.ndo . .ôntÍã!àGô €h
..át r êmêrg.nri.l dê .úprêe ê3!€.i.1i..d. Áô iomsanênto d. Í.3t. *Jpid. aOVtD
,9 leC-IgM, .têndêndo às nessid.dlt do Fundo Muri.ipâ! d. S.úd. do Munia,liô dê
câràã dôs C.t.jár, .íado do :.ã. VÁLOR TOTAL: iS 149.820.()0 {c.nio . quâÉntn .
4ôve Bil. .úe.âr6 . üntê .eaist. aROGÀÂMÂ OE TiABALHO: tu...í.io :O2O Àti.idâdê
1319.1ô1221115 2 O77 Mômer o tlrdo Mú.Gipât d€ Sãúdê, Ct.ssiíi6ç,o eo.êrE
r 3.9o 3ooo Marera.l dê.ô.irc, Sqb.t.ô.nro f s_ql3O.t», no v.tor dê nS
1.9 S20 00. tlSCAL OO COnÍRÁTO: SRUI{O CORREÀ DC CARMO. V|6ÊNOA: 07 d. AbÍt
cê .lo2a. ol dc iutho.rê 2020 0aÍÀ DA Âs§NÀÍuRÂ: 06 dê abrat d. 302c

tcP1ló
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